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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito. especialmente para fins de prova em processo licitatório, j unto 
ao Município de Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/ 10/ 1999, publ icada no DOU de 28/10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

............. (CE) •.. ... de ..................... de ..... .. 

'l 

éZ' 
, 

DECLARANTE 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito. especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará. que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as 
penas da Lei. 

.. ........... (CE), ..... de .... ...... ........... de ...... .. 

DECLARANTE 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

' 
(NOM!NAR E QUALIFICAR o FORNECEDOR), DECLARA, para os 

devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 

,d 

O deste edital e seus anexos. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei. 

............. (CE}, ..... de .. ................... de ...... . 

á -
DECLARANTE 

o 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR). DECLARA. para os devidos fins de direito. 
especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de 
- - ~ Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32. §2º. da Lei n.º 8.666/ 93. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei . 

. . . . . . .. . . .. . ( CE), ..... de ..................... de ...... . 

DECLARANTE 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) , 
portado(a) da Carteira de Identidade n° e CPF nº 
________ , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

____ -CE, _ _ ___ de _ _ _ ___ de ........ 

. 

4\ 
' 

(Representante Legal) 



Estado do Ccaní 
Governo M unici1,n l ,k Mucnrnbo 

O(A). nes1c mo denominndo CONTRATANTE, com sede na, inscri10 no CN l'J (MF) s<>i> o n'. rcp,·csc111;id,, pclo(a ) 
Sr.(a) FRANCISCO MARQ UES DE SOUSA e. de 0 1111·0 lado a firma .. insc rita 11,> C NJ>J 
(MF) sob o nº , estabe lec ida dorava111e dc110111i11ada 
si11111lcsme11 1e CONTRATAI);\, neste ato re presentada pe lo Sr.(a) . ponador da 
Cédula ele ldemidade n" SSP/ e CP~ (MF) 11º .1êm cn1rc si justo e a,·cnçado. e 
ce lebram o presente Instrumento, do qu;ll são partes integrantes o Edital do Prcgilo nº e a prúposta 
aprcscmada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA ~s no,·mas disc ip linares da 
Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, med iante as c.lâusulas que se seguem: 

CLAUSU LA PRIME IRA - 1)0 OBJETO 

1. O prcsc111c Contrato te111 como objeto AQUIS1Çi\O DE FARDAMENTO DESTINADOS A 
Q os AI.UNOS DA REDE DE ENSINO OASICO DO l\·IUNICIPIO DE MUCAMBO 

CLÁUSULA SEGUNDA - UO VA LOR DO CONTRATO 

1. O va lor deste comrato . de R$ ... .. ...... ......... .. ...... ( .. .... ......... .... .. ..... .. ...... ). 

MANUTEN(;\O 

2. Os qu,11uirn1ivos indicados na Planilha de Formação de Preços consta1ue d,1 propos1a aprc.sc111ad~1 J)l' la 
CONTRATADi\ 110 Pregão e na Cláusula Primeira deste i11stru me1110 são meramente est imativos. '"' " 
acarretando à Administração do CONTRATA1 TE qualquer obrigação qur.1110 a sua exccuç(iO ü11 pagamento. 

CL,i.USULA Tf.RC EIRA - 1)0 AMPARO LEGAL 

1. t\ lavratura do prese111e Contrato decorre da rcaliz.açào do Preg_ão n(' . real izado ç()m f11 nd(lm..-11 to 11.1 

Lei n" 10.520. (k, 17 de julho de 2002. na l.ci n• 8.666193c nas demais norm;is vigentes. 

O LÜJSULA Q UARTA. DA EXEC UÇ,\O DO CONTRA TO 

1. A execuçfü . .) deste Contrato. hem como os casos nele omissos regu lar-sc·i1o pelas cláusulas contratuais e 1>elo:-
precei1os de di ,·cito públ ico, a11licando-se-lhes. suplct ivamente. os princípios da Tcori:, Geral dos Co111rn1os e as 
disposições de dire ito privado. na forma do anigo 54. da Lei nº 8.666/93 comhinildO com o inciso XII do an igo 55 d,, 
111es1110 diploma legal. 

C LÁ USU LA QUINTA - DA VIGÊNC IA E DA EflCt\C IA 

1. O prazo de vigência deste Contrnto scr:i de . com validade e eficácia legal após a publicaçilo dt> seu ~:\trato. tendo 
inic io e venc i111en10 em dia de expedicme, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLi.US ULA SEXTA - DOS ENCA RGOS DO CONTRATANTE 

,\ V, ('0/\~I ut !TOII GONÇ,\1.0 \ '11),\1.. S;\ . CJ.:xrn o . \ ll <: \ ,1110 



1. Caberil ao CONTRATANTE: 

Es tado do C ca r ú 
Governo Mun icipal de Mucambo 

0 0E' (,. 

;:JE'.h "'i o . . l> 
'-' o 

R 

1.1 - pcrmi1i r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependênc ias do CO\JTRATA NTE para ;, 
e111rega dos produ1os: 

1.2 - impedir que 1crcciros fomeçam os produtos objeto deste Comrn10 : 

J .3 - prestar ~s informações e os esclarecimentos que venham a ser soli.; iwdos pdos ~mpregadüs d.i 
CONTRATA DA: 

1.4 - devolver os produh.)~ '-JllC não apresentarem condições de serem consumidt)S: 

1.5 - so lic itar ;, 1roç,1 dos produ1os devolvidos mediante comunicaç.io a s.:r fciia pelo Ser, iço de 
Ô lmoxari fado: 

1.6 - so lic irn r. por i111crméd io de A111orizaçào de Fornecime 1110 exped ida pelo Serv iço <k Alinox:1rifado . o 
íorncc iment<> dos produ1os o bje to deste Contrato: 

1.7 - co municar ü CONTRATADA. qua lquer irregulMidade 110 forncc imenlo dos produios e in1errompe r 
imediatamente o fornecimento. se for o caso. 

C L \ US L'l .. A SÉTIMA - DOS ENCARGOS OA CONTRATADA 

1. Caberá i1 CONTRATADA: 

1.1 - responder. ern rclac;iio aos seus empregados. por todas as despesas dec.orrcntc.s do:; serviços. ta is ú )mo: 

a) salários~ 
b) seguros de acide n1es: 
e) 1axas. im11ostos e contribuições; 

() 
d) inden izações: 
e) va les-refeiç,1o: 
1) vales-transporte: e 
g) outras que. porvcn tur:i venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - 11i.n11er os seus empregados suje iios ils normas d isc iplinares do CONTR;\ TANTE. p,,rém sem q ua lquer 
vínvulo c111 pregaticio com o órgão: 

1.3 - manter, ainda~ os seus empregados idcn1 ificf1dos por crachá. quando em trabalho. devendo subs1itu ir 
i11 1<..·diarnmli!nte qualquer um deles que sej a considerado inconveniente â boa ordem e ãs normas discipl inares do 
CONTRATANTE: 

1.-1 · rcspcirnr :,s normas e proced imentos de co111ro lc e acesso às dependênc ias do CO NT RAT1\ NTE: 

1.5 · responder pelos danos causados dirernmentc ü i\dminisuaçiio do CONT RATANT E o u 11 1c rcein» . 
dccorrcn1cs de sua culpa ou dolo, durante o fornec imen10 do prod 1110, n~o e,xclu indo o u redu2i11d0 essa 
,,:, p,,11s:1l>il idade a fi scali7..açilo ou o acompanhamento pe lo CONTR/\TANT E; 

,\ \ '. CONS'l'l{l lTOI< ( ;()N('1\ LO \'IUAI,. .SN. ( 'EN'l'll O. :\ 1l < ',\ \IHO 



Estado do Ccani 
Governo Municipal de Mnc,11111>1, 

1.6 - responder, ttinda, por quaisq uer· danos causmios d irernmenlc a bens de proµr ic,l,1dt do 
CONTRATANTE, q unndo esses ten ham s ido ocas ionados por se11s empregados duran te o lo rnecimento cio produ to: 

1. 7 - efetua r a entrega do produto o bjeto da Autorização de í-onieci mento. de acordo com a neccssid:uk e:: o 
intercssc do CONTRATANTE. no prazo de 3 ( três) d ias útei s a pós o recebimento dn Autorização de Fornec imen to 
exped ida pelo do Serviço de Almoxarifado: 

1.8 - e fetuar a troca dos produtos considc rndos sem condições de consumo, no pr:rw máx imo de 24 (v ime e 
quatro) horas. contttdas do recebimento da comunicação expedida pelo Serv iço de Almox.irilildo: 

1.9 - comunica r ao Serv iço de Almoxarifado do CONTRATANT E. por escrito. qualquer anormalicladc de 
car;,'1Ler ul'gcntc e prestar os esclarecimentos que j ulgar necessário: e 

Ü 1. 1 O - a obrigação de mamcr.se1 durante to<lt, a execução do conlrato~ em compat ibilidade <.:om as obrig:iç(l~s 
assumidas. todas as condições de habi litação e qunli ficação exigidas no Prcg.ào n<> _ _ _ 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OIIRIGAÇÕf.S SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. s\ CONTRATAI)!\ cabcr:í. ainda: 

1. 1 · assumir a responsabil idade por 1odos os encargos previdenciários e obrig.a<;Ucs soci:iis 1>rcvi::;to:t na 
leg islaç,io social e trabalh ista ern vigor, obrigando-se a sa lclá·los na época 1>rópria, vez que o~ seus empregados mi '-' 
manterão nenhum víncu lo emprega tício com o CONTRATANTE; 

1.2 .. iissumir. rambim. ~1 responsabilidade por todas as providênci,·1s e obrigações cs1:1bd~ci<las na legisla~iin 
especi fic~ de ,1cidemes de trnbalhú. quando. em ocorrt 11cia da espécie. forem vítimas os seus emprl.!gndos quando do 
fornecimento dú produto ou em conex3o com e le. aindn que acontecido em <lc1)endencia do CONTRATANT E: 

1.3 .. assumir todos os encargos de possíve l demanda traba lhista. civil ou penal,. relacionadas ao JOrnL'1.;imt?11 lo 
do produto. originarimnente ou vinculada por prevençiío. conex,Io ou continêncin: e o 

1 A - HSsumiri ainda, a responsabi lidade pelos cnc:wgos fiscais e co111érc iais resultant..:-s da adjudicação di:sh .. · 
Contrato. 

1. A in:tclimpl~ncia da CONTRATADA. com ,·efcrência aos encargos estabelecidos llú item ;rntcrior. 11:tu transf~rt: a 
responsabilidade por seu pagmnento :i Administraçiio do CO NTR ATANTE. 110:111 poderá (>11.-rnr o obje to d<'St<' 
Contrato. ra1:lo pela qua l a CONTRATADA renunc ia cxprcssamenl~ a qua lque r vínc ulo de solidari.:dade, ativa (>11 

1)ass iva. para com o CONTRATANTE. 

CL.<\USULA l\ONA - OAS OllRIGAÇÕES GERA IS 

1. Dcwní a CONTR;\ T AD;\ observar. também, o segu inte: 

1. 1 - expressamente proibid,1 a contrataç,1o de servidor pe rtencente ao quadro dl' p~ssoa l do 
( 'ONTR.A T /\NTE durn111c..~ }1 vigência <.lcs1c Contrato; 

AV. CONSTIH 1T OH CO:"IÇ,\LO VIOAI..S, . (:E'.'-TIU) . \li ( ',\ \IHO 



Estado do Ccaní 
Governo Municipal de Muc:Hn bo 

1.2 · c.xprcssamcm~ proibida. a ,eiculaçào de public idade acerca des1c: Con1rato. sa lvo ~e houver prev ia 
.i utori1.1ç,io da Administração do CONTRATANTE: e 

1.3 - vedada a suhcontrawçilo de outra empresa para o forneci111cnlo d<l produlO objeto deste Contrmo. 

CL\USULA DÉC IMA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ,\O 

1. Este contraio será acompanhado e fisca lizado por servidor designado parn l.!Sst: lim, r~prescnttrndo o 
CONTRATANTE. permit ida a co11lrawç,10 de terce iros para ass is ti- lo e subs idiá -lo de i111;,nnaçôcs pertinentes a essa 
atribu ição. 

d. ~~ decisões e ~rovidé_nci:.1s qut! ullrapassarem a co.rnpecência do servidor dc~igano para. esse fim 
il1c11adas a A u1ondadc Compete111e <lo(a). e m tempo habll para a adoção das medidas convc111cnrcs. 

3. A CONTRATADA devení man ter pre posto, aceito pela Admin is1ração do CONTRATAi'!TE. durante ,, período de 
vigênci<l dn (01nrn10. para rcp1·cs<.: 1u;',~la a<lministrntivameme sempre que for necess.irio . 

CLU,\SULA DÉCIMA PRliVIEIRA - l)A ATESTAÇ,\0 
, . 

1. A atestação das fowras correspondcn1es ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de /\ lmúxari fado 
do CONTRATANTE. ou a outro servidor designado para esse fim . 

CI..-\ USULA DF:Cli\lA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A des1)csa com o fornec imento do prod u10 de q111: trilia o objeto. es1á a cargo da clornçilo orç:omc1u:iria Ex~rciciú 
201 S ;\ri vidade 050 l .12365 1202.2.025 M:mutcnç,1o e Dese nvolvimento da Ed ucaç;io ln f:oollil -FMF 10%. 
Classi ficação econômica :,.J.90.30.00 Materi.i l de Consumo, Exercicio 20 15 A1i vidade 050 1.1 :C 36 I I~03.2.019 
M :111 u1cnçiio e Desenvolvi mcnto da Ed ucaç,1o -FM E 1 0%, C lassi fie ação econômica 3 .3. 90 .. ,0.00 Material ,k 

O onsumo. 

CL,\ IJSULA DÉCIMA TERCEIRA · 00 PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresem.ir nora fi scal para liquidaç,1o e pagamento da despes.i pelo co;s: rRA I ANTE. 
mcdi.antt: orck m bancária creditada em conta conente ou cheque nominal ap fornecedor no pr,,zo de I O (di..·l) dias 
cv11 r,1dM da a1wcsc nrnção dos docu111en1os ju1110 a(o). 

2. P;ua d ~ito de cadri pagamento, a nota fiscal ou fa111m dcvcríl estar acompanhada das guias dt· comprovn\'.:)ú da 
rc,;u larid:,dc fiscal para com a Seguridade Social (INSS). :, razcnda Federa l, Estadua l e Municipal do domici lio nu 
sede do CONTRATADO e o FGTS. em origina l ou cm fo1ocópi11 morenricada. 

3. O CONTRJ\T1\ NTE rcserva-s~ o direi to de recusar o pagamCnlú se. JH) ah) da ates1ação. os produtos fornc..:idth 
n~o cs1i, i..·ri..·m cm perfeitas condições de consumo ou ern desacordo com as espcciiicru;ões aprcs~ntadas e att·it~1s. 

A V, co~s·rntrrou (;ONÇA LO VIUAI .. !--K c..:,,~l'IU). 1\ l l !( '.A \I HO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Muc,unbo 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mulrns 011 inden i711çôcs 
devidas pe la CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenh um pagamento será efetuado i1 CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualq uer obrigação 
11 nanceira. sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação fi nanceira por atrnso de pagnmcnto. 

6. Nos casos de evc,nunis atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào te nha concorrido de a lguma forma 
para tanto, fica convencionado que a rnxa de compensação financeira devida pelo CONTR.ATANTE, entre a d:lla 
acima J'cforida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = 1 x N x vr 

Onde: 

(_)M = Encargos morntórios: ' . 

N = Número de dic1s entre a data prevista para o pagmnento e a do efetivo pag,1mento; 
\IP = Vah.)r da p~m;da a ser paga. 
1 = Índ ice de compensação fiiiancei,·a = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 

365 

1 = (6/100) 

:,65 

1 = 0,000 1644 

TX = Percen tual da taxa anua l = 6%. 

O 
. 6.1 - A co111 pe11saçüo linanceira previs1a nesta condição serit incluída em fatura a ser apresentada 

postenon11<:nte. 

CL..\USULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇJ\O DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 dn Le i 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUli'-TA- DO AUMENTO OlJ SUPRESS,\O 

1. No interesse da Admin istração do CONTRATANTE, o valo r in ic i,, I atualizado des1c Contrato poder{l ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e c inco por cento), conforme disposw 110 artigo 65. parágrafos I'' 
e 2'', da Le i 11º 8.666/93. 

2. t\ CON TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes licitadas os m.: ris<.:inH):;. ou supressô~s que se 

:\ \". CO~STIU·Ton G08ÇALO Vll)1\L. Si". (:EN'fHO. ,\ H IC \ :\IUO 



Estado do Cc:1 r :'a 
Governo Mun ici pal de Muc:11111>0 

lizêrem ncccssúrios. at~ o l imite ora prêvisto. calculado sobre o valor a ser co111ra1ad0. 

o OE t./. 

"'" 1.1 C',,. 
g~,fJ t o ,. e 

R . 

3. Nenhum acrêsc i1no ou supressão poderá exceder o limite cs1abe lec ido nesta clí•usula. sa lvo as supressõc.:-s resultanl(' 
<lc acordo celebrado entre as p:,rtcs contratantes. 

CL\USULA DÉCIMA SEXTA - OAS PENALIDADES 

1. Pela incxecução 10 1:11 ou parc ial dcstt: Contrato, ou pelo descumprimenlo dos 1>rnzos e demais obrigações 
assumidas. a Administ r;,çà(> do CONTRATANTE poder\ garantida a prévia delesa. aplicar ú CONTR,\TADA as 
Sl'gu intes sanções: 

1. 1 - advertência: 

o 1.2 - mul ta de 1 ()% (dez por cento) solwc o valor total deste Co111ra10. no caso de incxccuçào 101al. recolhida 
no pra7.0 de IS (quinze) di,1s corridos. contado da comunicação oficial: 

1.3 - mulrn de 0.5% (c inco déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o m1himo de: 10% (dez 
por cento) sobre o valor 10ml deste Contrato. quando a CONTRATADA. injustificadamente ou 1>or moti vo niio aceito 
pelo CONTRATANTE. deix,11· de atc11dcr totalme111e à sol icirnção ou à /\utoriwçào de Fornccimenm previstas nc>s 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Co111rat0. recolhida no prazo máx imo de 15 (quinze:) dias. c:ontado da 
comunicaçào oticial: 

1 A - mui ia de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oco,·rência. até o 111 úximo de I O'Y., (dez 
por cemo) sobre o va lor toial deste Contrato. quando a CONTRATADA, inj us1 ificada111e11te ou p(>r 11H>t ivll 11:lll :1cc:ito 
pelo CONTRATANTE. a1cnder parc ial mente à solic irnçiio ou à Amorização de Fornecimento prcvist,ts 110s subitcns 
1. 7 e 1.8 da Cláusula Sét ima deste Co111rn10. reco lhida no pmzo mximo de 15 (quinze) dias. conwd,1 el a co11u111icaç:1ú 
oficia l: 

1.5 - suspi:-ns~o tern ponlria de particip,11· cm lici1açüo e. impedimemo de concr:ttar l.'011 1 ., 1\ d111 inislra\;1ú dü dú 
(a). 11or ttlé 2 (dois) anM. 

O. Ficar impedida de licitar e de co111rM;1r com a Adminis1 raç,10 Pú blica. pelo prno de ,ué 5 (c inco) an,1s. garantido o 
dirci10 prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes ela punh;fü-. ou atê <111<: 
sej.i promovida a reabilitação perante a própri,1 autoridade que apl icou a penalidade. a CONTRATADA que: 

2.1 · enseja,· o retardamento da execução do objeto deste Contralú: 

1.2 · n:1o mmuiver a proposta. injusti fic,Hhunent~: 

2.3 · compo11ar-se de modo inidônco: 

2.4 • lilcr declaração falsa: 

2.5 - comc1c:r fraude fiscal : 

2.6 · falh:.r úu fraudar na execução do Contrnto: 

,\ V. CO~ STU t.:TOR G0 8ÇAl.0 VIOA I .. S~I, ( 'l<NT IU), )IIIC,\ !\ IHO 



2. 7- mio celebrar o conir:ito; 

Estado do Ccaní 
Governo Munici11al tlc Mur:imho 

2.8· deixar c..k entregar documênlaçào exigida no certame: 

2.9- apresentar <locumcnt;1ção fa lsa. 

oOE t.1. 

> 1' ó Fls. <"l 

<.) o 

~ tmca 

3. Além das penalidades ciwdas, a CONTRATADA ficará su.1e11a, a inda. no cancclamemo de sua insc rição no 
Cadas1ro de r o rnecedorcs do CONTRATANTE e. no que couber, às demais pena lidades rc lc ridas no Capiiu lo IV da 
Lei 11.• 8.666/93. 

-L Comprovado imp('di1m:nl() ou rei:onhccidél força maior~ devidamente justi ficado e m:.:ih) pêb A dministn1.;àv ck1 
CONTR.ATANT E, em rclaç,lo a 11111 cios eventos arrolados no i1em 2 dest;t Chiusula, a CONTl{1\TA01\ llcará isema 
das penalidades mencionadns. 

Ü As sanções de advencnc ia e de imped imento de licitar e comrarnr com a /\dminisiraç,lo do CO. TR;\ Tt\NTE. 
poderão ser aplicadas ii CONTRATADA jumameme com a de muha. descontando-a dos 11agamcmos a se rem 
efetuado$. 

CL.Á.IJSULA DÉCIMA SÉTIMA · OA RESCISÃO 

1. A inexecução 101al o u parcial do Comr:uo enseja a sua rescisão, conforme disposto nos .in igos 77 a SO dn Le i 1l'' 
8.666193. 

2. A rescisi, o do Co ntraio poderá ser: 

'2. 1 · determinada por ato uni lateral e <::scri10 d:'I Administra<;lio do CONTRATANTE. lhlS ~aSllS c1H1111~rado~ 
nos incisos I a X II e XVII do ar1igo 78 da Lei menc io nada, no tifica ndo-se a CONTRATADA com" ,1111cccd~11ci11 
mínima de 30 ( tri 111a) d ias; 

2.2 · amigável, por acordo c n1re as panes, rcduzidn a termo no processo ela licirnçiio. <ksdc que haja 
(:)onveniência para a Ad111inis1rnç~o do CONTRATANTE: 

:?.3 · judicial, nos tel'lllOS (hl leg.islaçcio vigcntt sobre a matéria . 

.1 . /\ rcscis:i<) administrat iva ou amigitvcl devení ser 1>reccdi(k1 de autori zaç~io escri1a e fund::1mentc1da da auwridmk· 
1.·ompc1c111c. 

3.1 · Os casos de rescisão contratual sento formalmente motivados nos autos do processo. nss..:gur;1dl' l' 
contrad i1ório..: n ampla defesa. 

( J..,\USUL,\ DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA C01'\TRAT,\IJA 

1. Esh.: (\mtrato fica , inculado aos termos do Precão nº . cujn rea li zação decorre da autorizaç:lo dc1 Sr( a). - -- . 
f-R/\NCISCO M 1\ RQUES DE SOUSA, e da pro posta da CONT RATADA. 

i\ \', L01'S'l'IUi'fOH C) ON('.A LO VIU,\I .. ~/'.. Cl~1\ "l'UO. 1\ l l !('A \IUO 



. ' Estado do Cc:1rfl 
Governo Municipnl de Mucambo 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dir imidas administrat ivamente. ser,1o 
proccssndas e j ulgadas no Foro do M unicíJ)iO de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seJa. 

E~ p:ira lirmcu:1 e va lidade do que foi pactuado) lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de ig.ual teor e fornw . 
par:t que surtnm um só efeito, às quais. depois de lidas, ~ão assinadas pelas representantes das pari~. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MUCAMBO - CE, em _ de _____ _ de __ 

o 
CONTRATANTE CONTRA TADA(O) 

TESTEMUNHAS: 

1. - -----------

2. ------------

o 

AV. CONS.l ({l !'r<.m (;()N(:,\1 .0 Y l l>,\I,, SN. CENTl~O, MrC:\ 1\ IUO 
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